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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO

Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000

Estado de Minas Gerais

Fone: (31) 3577-6531 CNPJ: 01.612.509/0001-58





Esclarecimento Pregão Presencial 38/2019
Objeto: 1.1. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de materiais e insumos de uso médico-hospitalar para atender as Unidades Básicas de Saúde e UPA 24 hrs, COM PRIORIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI/MPE’s, nos termos do artigo 48, da LC 123/2006, com redação dada pela LC 147/2014, conforme definido no Termo de Referência anexo neste edital. 

1.2. Não havendo o mínimo de três fornecedores enquadrados como MEI ou MPE’s, será aceito a participação de demais empresas interessadas. 

1.3. Justifica-se a contratação prioritária de ME e/ou EPPs em conformidade com o disposto no Artigo 48, I, da LC 123/2006, considerando o fato de que nenhum dos itens licitados, individualmente, tem preço total estimado superior a R$ 80.000,00, EXCETO os itens 1, 3, 8, 9, 10, 11, 40, 43, 53, 75, 76, 77, 78, 114 e 115 que serão de AMPLA DISPUTA por não atender ao disposto nos mencionados dispositivos legais, especialmente ao artigo 48. 

Trata-se de pedido de esclarecimento formulado pela empresa MAT MED HOSPITALAR, referente ao Pregão em epigrafe, solicitando esclarecimento “Qual a quantidade de monitores que teria que fornecer para a quantidade de tiras as erem adquiridas? “.
A coordenadora do Almoxarifado da Saude informou por e-mail em 22/07/2019 que “80 (oitenta) Aparelhos, informo que os mesmos deverão vim acompanhados com as baterias.” 

Pelo exposto, a Pregoeira, considerando que o esclarecimento da requisitante, bem como a utilização do produto, resolve receber o pedido de esclarecimento e no mérito, MANTER a especificação contida no edital, por ser esta, a mais adequada que farão juz aos produtos.
Sarzedo/MG, 23 de julho de 2019.
_____________________________

Janaina dos Anjos Moreira
Pregoeira 
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